
 

PARECER Nº       , DE 2021 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, sobre o Projeto de Lei nº 5.884, de 
2019, da Senadora Daniella Ribeiro, que dispõe 
sobre as Instituições Comunitárias de Educação 
Básica. 

Relator: Senador PLÍNIO VALÉRIO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Educação, Cultura e Esporte 
(CE) o Projeto de Lei (PL) nº 5.884, de 2019, de autoria da Senadora Daniella 
Ribeiro, que “dispõe sobre as Instituições Comunitárias de Educação 
Básica” (ICEB). 

Estruturada em três partes, a proposição contempla, em seu 
Capítulo I, que compreende os arts. 1º a 4º, a definição, a qualificação, o 
arrolamento de prerrogativas e as finalidades dessas entidades. No Capítulo 
II, os arts. 5º a 8º são dedicados ao tratamento do Termo de Parceria. Por fim, 
o seu Capítulo III, composto pelos arts. 9º a 12, é reservado às disposições 
finais da lei proposta. 

No art. 1º, o PL define essas instituições como organizações da 
sociedade civil dotadas de características como: formação coletiva, de 
pessoas físicas ou de pessoa(s) jurídica(s), com representação da comunidade 
na entidade mantenedora (inciso I); personalidade jurídica de direito privado 
(inciso II); patrimônio pertencente a entidades da sociedade civil ou ao poder 
público (inciso III); finalidade não lucrativa e aplicação de recursos nos 
próprios objetivos institucionais (inciso IV); transparência administrativa 
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(inciso V); e destinação de patrimônio em caso de extinção a instituição 
pública (inciso VI). 

O art. 1º compreende ainda disposições sobre a qualificação e a 
finalidade dessas entidades. Com efeito, no § 1º, faculta-lhes a outorga da 
qualificação como Instituição Comunitária de Educação Básica (§1º); assim 
como, nos termos do § 2º, permite a sua qualificação como entidade de 
interesse social e de utilidade pública. No que tange à finalidade, estabelece 
que elas ofertarão serviços gratuitos à população, com financiamento público 
(§ 3º), enquanto o § 4º as incumbe de ações comunitárias para o 
desenvolvimento dos alunos e da sociedade. 

O art. 2º da proposição arrola prerrogativas das Instituições 
Comunitárias de Educação Básica consistentes no acesso a editais 
governamentais de fomento destinados a instituições públicas; recebimento 
de recursos orçamentários do poder público; oferta, de forma supletiva, de 
serviços públicos não oferecidos pelo poder público; além da oferta de 
serviços públicos em parceria com órgãos do Estado. 

O art. 3º relaciona requisitos exigíveis à qualificação de uma 
entidade como comunitária, a serem explicitamente previstos nos seus 
estatutos. Os principais incluem práticas administrativas que evitem desvios 
(inciso I); constituição de conselho fiscal ou órgão equivalente (inciso II); 
normas de prestação de contas que observem as Normas Brasileiras de 
Contabilidade; publicidade de seus dados administrativos e financeiros; e 
prestação de contas de recursos e bens de origem pública (inciso III). 

De acordo com o art. 4º, a qualificação como Instituição 
Comunitária de Educação Básica será requerida pelos interessados ao órgão 
competente, nos termos do regulamento, com apresentação de prova de 
registro do estatuto em cartório, cópia do balanço patrimonial e de relatório 
de responsabilidade social do exercício anterior, declaração de regular 
funcionamento, e inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(incisos I a V). 

Ao tratar do Termo de Parceria, objeto do Capítulo II, a 
proposição dispõe que esse instrumento será firmado entre as instituições 
comunitárias e o poder público (art. 5º) e que nele serão discriminados 
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direitos, responsabilidades e obrigações das partes (art. 6º). De acordo com 
o § 1º deste artigo, a celebração do Termo de Parceria será precedida de 
consulta aos “Conselhos de Políticas Públicas” da área de educação nos 
respectivos níveis de governo. 

O § 2º do art. 6º estabelece as cláusulas obrigatórias do Termo 
de Parceria a saber: objeto (inciso I); metas, resultados e prazos de execução 
dos programas de trabalho (inciso II); critérios de avaliação de desempenho 
(inciso III); previsão de detalhamento de receitas e despesas (inciso IV); 
apresentação de relatório ao poder público ao final de cada exercício e 
comparativo das metas e prestação de contas dos gastos e receitas (inciso V); 
extrato do Termo de Parceria publicado na imprensa e demonstrativo de sua 
execução (inciso VI). 

De acordo com o art. 7º, a execução o Termo de Parceria será 
acompanhada e fiscalizada pelo Conselho da Instituição Comunitária de 
Educação Básica (inciso I), pelo órgão público responsável pela parceria 
(inciso II), bem como pelo conselho de política pública educacional 
correspondente (inciso III). O § 1º desse artigo determina análise dos 
resultados alcançados com o Termo de Parceria por comissão de avaliação 
composta pelos celebrantes, cujo relatório será encaminhado à autoridade 
competente (§ 2º). Ademais, o Termo de Parceria está sujeito aos controles 
legais, segundo o § 3º. 

Nos termos do art. 8º, a Instituição Comunitária de Educação 
Básica publicará regulamento com os procedimentos relativos ao emprego 
de recursos públicos. 

No Capítulo III do projeto, o art. 9º estabelece que o Termo de 
Parceria não substitui as modalidades de ajuste, acordo e convênio previstos 
na legislação vigente. O art. 10, por sua vez, veda às Instituições 
Comunitárias de Educação Básica o financiamento de campanhas políticas. 
Por fim, o art. 11 estabelece a vigência da Lei para a data de sua publicação. 

A proposição, que até aqui não recebeu emendas, foi distribuída 
à apreciação da CE, de onde segue à Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ), a quem caberá a decisão terminativa. 
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Na justificação da iniciativa, o autor sustenta a necessidade e 
oportunidade de estabelecer um marco legal para instituições comunitárias 
de educação básica, inspirado na legislação relativa à educação superior. 

II – ANÁLISE 

A par do disposto no art. 102 do Regimento Interno do Senado 
Federal, cumpre a esta Comissão opinar quanto ao mérito de proposições de 
natureza educacional, como é o caso do Projeto de Lei nº 5.884, de 2019. 
Sendo assim, resta observada, nesta manifestação, a competência 
regimentalmente atribuída a este colegiado. 

No que tange ao mérito e oportunidade, importa consignar, 
preliminarmente, que disposição contida no inciso III do art. 19 da Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, conhecida como Lei de Diretrizes e Bases 
da educação nacional (LDB), prevê que as instituições comunitárias sejam 
definidas “na forma da lei”. 

Essa previsão, inserida na LDB por meio da Lei nº 13.868, de 3 
de setembro de 2019, é importante para ratificar os termos da Lei nº 12.881, 
de 12 de novembro de 2013, que trata da qualificação, prerrogativas e 
finalidades das instituições comunitárias no âmbito da educação superior. 
Nada obstante, abriu na legislação ordinária uma lacuna em relação às 
instituições comunitárias de educação básica. Assim, justifica-se a edição de 
lei sobre essas instituições, e, portanto, a oportunidade da proposição sob 
exame. 

Particularmente em relação ao conteúdo, é de se ressaltar, 
incialmente, que o PL nº 5.884, de 2019, intenta aplicar à educação básica 
normas que já se encontram a regular a educação superior por meio da citada 
Lei nº 12.881, de 2013. Para tanto, o projeto adota, praticamente na íntegra, 
as regras constantes dessa norma. 

No que concerne ao mérito, insta destacar a relevância histórica, 
mas também atual, das instituições comunitárias de educação básica no 
concerto da educação brasileira. A participação dessas instituições na criação 
de oportunidades educacionais no País remonta a uma época em que o Estado 
se encontrava ausente em boa parte do território brasileiro. 
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Com efeito, é perfeitamente compreensível, do ponto de vista 
educacional e social, o objetivo do projeto de habilitar essas organizações ao 
recebimento de recursos públicos e ampliar as linhas de cooperação e 
parceria dessas entidades com o setor público, com vistas ao melhor 
desempenho de suas atividades, em benefício de toda a sociedade. 

A propósito, no atual contexto de desafios da educação básica 
brasileira, seja no campo do atendimento, seja no da qualificação da oferta, 
as instituições comunitárias podem ser chamadas a contribuir para o 
atingimento de metas educacionais da maior importância para o País. 

Nesse sentido, cumpre-nos destacar, especialmente, uma 
atuação supletiva oportuna na criação de vagas em creches, onde a atuação 
do poder público tem sido insuficiente até mesmo para suprir a demanda. 
Igualmente oportuna é a ampliação de oferta de vagas diferenciadas no 
ensino médio, onde as entidades comunitárias já detêm uma atuação 
estabelecida e socialmente reconhecida. 

Por essas razões, julgamos a proposição merecedora da acolhida 
do Congresso Nacional e, particularmente, desta Casa Legislativa, onde 
inicia a sua tramitação. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de 
Lei nº 5.884, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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